
Re: Encerramento de Contrato - CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
De <bruna@camarapirassununga.sp.gov.br>
Para Michael A Pereira <michael@maximaprotec.com.br>
Data 2026-01-19 11:54

Em 2026-01-19 11:20, Michael A Pereira escreveu:
Segue anexo documentação.

Em atenção à solicitação, informamos que haverá reajuste nos
valores atualmente praticados, conforme previsto contratualmente.

Percentual aplicado:
6,54%

Fundamentação contratual:
O reajuste foi aplicado com base na Cláusula 4.1 do Contrato nº
04/2024, a qual estabelece que, em caso de prorrogação contratual, a
correção poderá ocorrer pelo IGP-M/FGV.

O percentual de 6,54% refere-se ao IGP-M/FGV acumulado no ano de 2025.

Com a aplicação do referido índice, o valor atualizado passa a ser
de R$ 106,54 (cento e seis reais e cinquenta e quatro centavos) por
local.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais
e aguardamos a continuidade dos trâmites para elaboração do Termo
Aditivo.

Atenciosamente,

Michael A Pereira
M.P. Máxima Proteção Sistemas de Segurança

Michael A Pereira
(19)99848-2839
michael@maximaprotec.com.br [1]

 On jan 13 2026, at 8:34 am, bruna
<bruna@camarapirassununga.sp.gov.br> wrote:

Prezados,

Na qualidade de gestora de contratos, informo que estamos iniciando
o
processo de formalização de um Termo Aditivo ao contrato vigente
com
essa empresa.

Para dar prosseguimento aos trâmites, solicitamos, por gentileza, a

confirmação e/ou envio das informações e documentos abaixo:

Condições cadastrais da empresa
Solicitamos a confirmação de que os dados cadastrais permanecem
atualizados. Caso necessário, encaminhar os seguintes documentos
válidos
e vigentes:
Cartão do CNPJ;
Contrato Social e últimas alterações, ou documento equivalente;
Certidão Negativa de Débitos Federais (CND/Receita Federal);
Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Responsável legal
Confirmar o nome completo do responsável legal habilitado para
representar a empresa, conforme consta no contrato social ou
procuração
vigente.
Valores contratuais
Solicitamos a confirmação se os valores atualmente praticados
permanecerão inalterados ou se haverá reajuste.
Em caso de reajuste, gentileza encaminhar:
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Compartimar
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PêY Índices da FGV| O que é IGP-M?| Valores do IGP-M| Calculadora do IGP-M| Valores do IGP-10| Valores do IGP-DI 
Valor atual, acumuladoe histórico do IGP-M

O IGP-M é um índice calculado pela FGV com o objetivo de medir a variação dos preços de diversos produtos e serviços no Brasil. Esta página

apresenta os valores atuais e históricos desse índice. Consulte a página O que é IGP-M? para conhecê-lo melhor. [ITAVER] [IAVR] Data da próximaepi Enrit divulgação:

-0,01% 1,05% 1,05% 29/jan
Referente a dezembro/2025 jan/2025 a dez/2025 Atédezembro/2025 Referentea janeiro/2026

Atualizado em 29/12/2025 Atualizado em 29/12/2025 Atualizado em 29/12/2025

 

Percentual aplicado;
Fundamentação conforme cláusula contratual pertinente.
Após o recebimento e análise da documentação e das informações

solicitadas, daremos sequência à elaboração do Termo Aditivo
para
posterior envio à empresa para conferência e assinatura.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais.

At.te,
-- 
Bruna Fernandes Ament
Telefone: (19) 3561-2811 (RAMAL 202)
WhatsApp: (19) 98183-8819
Agente Legislativo Jurídico - GESTORA DE CONTRATO
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
 

Links:
------
[1] https://maximaprotec.com.br/
Prezados,

Bom dia.

Em relação à proposta de reajuste enviada por V.Sas., verificamos que houve equívoco quanto ao índice adotado.

Nos termos da cláusula 4.1 do Contrato nº 04/2024, em caso de prorrogação, “a correção poderá se dar pelo IGP‑M/FGV”, o que significa que a
utilização do índice é facultativa e depende de pactuação entre as partes. Além disso, o IGP‑M acumulado em 12 meses até dezembro de 2025
apresenta variação negativa, de ‑1,05%, de modo que a aplicação estrita do índice implicaria redução do valor atualmente praticado.

Considerando a facultatividade prevista na cláusula contratual, bem como o fato de que o preço ajustado permanece adequado e vantajoso para
a Administração, esta Câmara Municipal manifesta-se pela manutenção do valor mensal atualmente vigente, sem aplicação do reajuste negativo
na renovação (2º aditivo).

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
 

At.te,
--
Bruna Fernandes Ament
Telefone: (19) 3561-2811 (RAMAL 202)
WhatsApp: (19) 98183-8819
Agente Legislativo Jurídico - GESTORA DE CONTRATO
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

https://maximaprotec.com.br/

